
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

LEI N2 594/88 

Autoriza permuta de terreno. 

O Povo do Uinicípio de Viçoaa, por aeua repreaentantea 

legaia, aprovou e eu, em aeu nome, eanciono e promulgo a aaguinte -

Lei: 

Art.l2- Fica o Poder Executivo autorizado a permutar o 

aaguinte lote de terreno urbano: "um lote de terraa, próprio para -
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conatrução, com 52,46m , tendo 6,10 metroe de frente, com a Av.San

ta Rita; 7,00 metroe doa furaba, com a Rua Dr .Gomee Barboea; 10,00 m 

na lateral direita, com Raimundo Fernandea Araújo ou auceaaoree; -

7,íO metroe na lateral eequerda com a Praça Duarte Tafuri'^. 

Art.22- O terreno diacriminado no artigo |B deata Lei 

aerá permutedo com a seguinte área, deamembrada de maior porção per 

tecente ap Senhor Raiumundo Dernandee Araújo ou auceeeoreaz^Uma a-
2 

rea de 2?,6lm de terreno urbano, tendo 10,00.metroa de frente;4,?2 

metroe na lateral direita; ambae dando para o interior da Ruo Dr.Go 

mee Barboea; e 11,00 metroa noa fundoa, com Raimundo Fernandee Ara^ 

Jo ou auceeaoree''. 

Art.3B-Fica o Poder Executivo autorizado a concuéder -

certidão de unificação da área deaorita no artigo |B deata lei com 

o remaneecente da área deamembrada do lote deacrito no artigo 22 -

deeta l e i . 

Art.4B- Oe artigoe |2,2B O 3B deata lei auutirão seus 

efeitos somente apáa a apreaentação de retificação de regietro da 

eecritura lavrada no cartório do |B Ofício deata Comarca, livro 5?A, 

folhaa 29vB M.4588,AV.2, em 28.08.1979, onde fique meridianamente s& 

clarecido que o terreno do Sr.Raimundo Fernandee Araújo, ou euceeeo-

rea, divide em eua lateral eequerda, com terreno urbano de propried^ 

de do Município, e não com a interceeaão da Av.Santa Rita com a Rua 

Gomee Barboea• 
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Art.5B-Esta Lei entrará em vigor na data de aua publj, 

cação, revogadaa aa diapoeiçõee em contrário. 

Viçosa, 30 de Junho de 1988 

Joaá Americo Garcia 

Prefe i to Mun i c i paI 

(Aprovado em aeaaão da Gamara Municipal em 27-06.88) 
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